
Guia para Mulheres em
situação de Violência

Doméstica.



VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER. O QUE FAZER?

SE A VIOLÊNCIA ESTIVER ACONTECENDO
A vítima ou qualquer outra pessoa deverá telefonar para a POLÍCIA MILITAR.

LIGUE 190

SE A VIOLÊNCIA JÁ ACONTECEU:

A vítima deverá registrar ocorrência policial e pedir medidas
protetivas



COMO FAZER?

URGÊNCIA



REGISTRO DE B.O (BOLETIM DE OCORRÊNCIA)  E PEDIDO
DE MEDIDA PROTETIVA.




Presencialmente: 
Delegacia da Mulher/DEAM SERRA
funcionamento de segunda a sexta de 8h às 17h, localizada na Rua
Sebastião Rodrigues Miranda, 49, bairro Boa Vista II, Serra/ ES. CEP:
29161-027, telefone (27)3328-7212/ (27)3328-2869. 

Funcionamento 24 horas - Delegacia de Plantão Especial da
Mulher da Região Metropolitana (PEM): Rua Hermes Curry
Carneiro, 350 - Ilha de Santa Maria, Vitória - ES, 29051-210,
telefone (27) 3323-4045.


Canal de solicitação de Medidas Protetivas- Defensoria
Pública do Espírito Santo.
Site 
https://tinyurl.com/medidasprotetivasdpes

Online

https://tinyurl.com/medidasprotetivasdpes


EM CASOS DE URGÊNCIA, VOCÊ TAMBÉM PODE
SOLICITAR VIATURA ATRAVÉS DO "APP 190ES".

Esse possui a função anexa  no menu do aplicativo, denominado
"SOS MARIAS" onde é possível solicitar viatura policial com
localização em tempo real em apenas um "clique" sem ligações
telefônicas.



COMO PEDIR MEDIDAS PROTETIVAS?

Você pode solicitar no momento do registro
da ocorrência policial. 

Através de advogado(a) ou Defensoria.
Pública.

Através do Ministério Público.

Caso já tenha realizado o pedido de Medida Protetiva de Urgência e não teve
retorno, procure a Vara especializada em violência doméstica da sua região. No
Município da Serra é a 6ª Vara Criminal - Especializada em Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher, localizada no Fórum Desembargador Antônio José Miguel
Feu Rosa, Avenida Carapebus, nº 226, São Geraldo/Carapina CEP 29163-392 -
Serra/ES, telefones  (27)3357- 4552/ (27) 3357- 4553.



E SE HOUVER DESCUMPRIMENTO DAS MEDIDAS
PROTETIVAS?

Se o descumprimento estiver ocorrendo, LIGUE
190

Caso já tenha acontecido, você deverá registrar
ocorrência policial e entrar em contato com a
Defensoria Pública ou seu advogado(a), que irá
informar ao Juízo da Vara Especializada sobre o
descumprimento de medidas protetivas.

Comprovado descumprimento, poderá ser decretada, pelo
Juiz (a), a prisão preventiva do agressor (a).



COMO SABER SE A MINHA MEDIDA PROTETIVA
ESTÁ VÁLIDA?

Na Vara Especializada do Município da Serra as Medidas
Protetivas emitidas não possuem validade, ou seja, estas
permanecem válidas a todo tempo, perdendo sua validade
tão somente por requerimento da vítima através da
revogação da medida.

Em casos de dúvidas sobre a validade ou deferimento do
pedido da MPU, procure a Vara Especializada no Fórum
Desembargador Antônio José Miguel Feu Rosa, Avenida
Carapebus, nº 226, São Geraldo/Carapina CEP 29163-392 -
Serra/ES, telefones (27)3357- 4552/ (27) 3357- 4553.



COMO ACESSAR SERVIÇOS DO MUNICÍPIO?

Em casos de Violência Doméstica e Familiar, o município
possui uma Secretaria de Políticas Públicas para
Mulheres  com um Centro de Referência em Atendimento a
Mulher em Situação de Violência (CRAMVIS).

No CRAMVIS, são realizados os seguintes atendimentos:

Atendimento com psicólogos (as);

Atendimento com Assistente Social;

Encaminhamentos para outros serviços da rede municipal,
CRAS CREAS, assistência jurídica, conselho tutelar, entre
outros.

Encaminhamento para Casa Abrigo;



PRECISO REGISTRAR B.O PARA
ACESSAR OS SERVIÇOS DO CRAMVIS?

NÃO é necessário ter Medida Protetiva de Urgência ou
registro de Boletim de Ocorrência para ser atendida no
Centro de Referência em Atendimento a Mulher em Situação
de Violência do Município da Serra.

Para atendimento basta comparecer ao CRAMVIS (em
casos de urgência) de segunda a sexta de 08h às 17h ou
agendar atendimento através do Whatsapp (27) 99836-
2909.



 PARTICIPE DO NOSSO GRUPO REFLEXIVO!!

O CRAMVIS promove mensalmente
grupo reflexivo para mulheres. 

Para saber mais entre em contato  (27)
3328-7500/ (27) 99836-2909.



 REDE DE ATENDIMENTO.

Delegacia de Plantão Especial da Mulher 24 HS (PEM).
Atendimento 24h
Rua Hermes Curry Carneiro, 350, Ilha de Santa Maria, Vitória/ES,
29051-210.
Telefone: (27) 3323-4045.

Delegacia Especializada de atendimento à Mulher - DEAM
Atendimento 8h às 17h - segunda a sexta.
Rua Sebastião Rodrigues Miranda, 49 bairro Boa Vista II, Serra/ ES.
CEP: 29161-027
Telefone: (27)3328-7212 / (27)3328-2869

Centro de Referência de atendimento à Mulher em situação de
Violência -CRAMVIS (SERRA).
Atendimento: das 08h às 17h - segunda a sexta.
Rua Major Pissarra, 12, Serra Centro, Serra/ES, 29176-020.
Telefone: (27)3328-7500 / (27) 99836-2909.



 REDE DE ATENDIMENTO.

Vara Especializada em Violência Doméstica e Familiar contra à
Mulher - 6ª Vara Criminal (SERRA).
Atendimento: 12h às 17h - segunda a sexta.
Fórum Desembargador Antônio José Miguel Feu Rosa.
Avenida Carapebus, nº 226, São Geraldo, Distrito de Carapina,
Serra/ES, CEP 29163-392.
Telefone: (27) 3357-4552 / 3357-4553 / 3357-4589.

Promotoria de Justiça Criminal da Serra (Ministério Público).
Atendimento: 12h às 17h - segunda a sexta.
Av. Getúlio Vargas,295, Centro, Serra/ES, 29176-090.
Telefone: (27) 3291-1100.

Defensoria Pública Estadual (Unidade Serra).
Atendimento agendado pelo Whatsapp das 8h às 17h - segunda a
sexta.
Av. Des.Mário da Silva Nunes,717, Ed.  Jardim Limoeiro Business,
Jardim limoeiro, Serra/ES, 29164-044.
Telefone: (27) 99512-0132 (área de família) / (27) 99655-8336 (todas as
áreas).



NÃO SE ESQUEÇA!

Se a violência estiver acontecendo,
SALVE UMA MULHER, LIGUE 190!

Em casos de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher, DENUNCIE!


